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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 006/2026

PARECER DA COMISSÀO PE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N'OO7i2O26 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE

FERREIRA DE SOUSA.

I - Relatório:

O Projeto de Lei n'00712026, de autoria do Vereador José Ferreira de Sousa, tem como

objetivo a alteração do art. l" da Lei Municipal no 1.725, de 02 de dezembro de 2025. que dispõe

sobre a denominação da Avenida .ioaquim Ribeiro de Meneses. na localidade de Cabatã, Distrito

de Garças- Município de Amontada.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 13 de fevereiro de 2026. Após sua

leitura na 3u Sessão Ordinária de 2026, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto Íbi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seus autores. Ademais.

apresenta ementa sucinta e justiticativa escrita. em observância ao disposto no Regimento Intemo

da Câmara Municipal e à boa tecnica legislativa.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos. atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A materia veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ao Município, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há conÍlito com a competência privativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal. nem com a competência concorrente entre a União" os

Estados e o Distrito Federal, confotme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois Íbi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura aos

Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18. inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

'otodos os (tssuntos clo Município, nrcsmo em que ele não -fbsse o

tinico interes.sado, desde qlte seja o principal. E a sua
predominânciq; tudo que repercuíe direta e imediatantente na vidcr

mttnicipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, ln Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo HorizonÍe,7999,
p. 49).
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Conoborando o alegado. os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito

Municipal Brasileiro. l3o edição, Malheiros, pâgrna 587:

"Vale ressctltar clue es,\a cotnpetência do Município para legislar
'sobre asslultos de interesse local ' bern como a de 'supletnenÍQr o
legislaçãoJederal e estadual no que couher'- ou seia, etn asstolÍo,\

em que predomine o interesse locol ampliam,significath,amente a
ctttrctção legislativa da C)ômara de Vereadore.s.
(.. )
Leis de iniciativa da Cdmara, ou ntais propriamenÍe, de setts

vereodores são todus as que a lei orgânica rnunicipal ndo resert,cr.

expressct e privativarnenÍe, à inicicttiva do pre-feito. As leis organícas
ntt*ticípais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos ãrt.s.

61, §1'e 165 da CF. as que se inserem no arnbilo da competêncict

municipal. São, pok, de iniciativa exclusiva do prefeito) cot?to

Chefe do Executivo local. os projetos de lei que disponham sobre u

criação, estruÍuração e atribuições das secretarias, órgãos e entes

ds Administração Ptiblica Municipal; mutéria de organiaryrio
administrativo e planejamenÍo de execução de obras e serviçtts
públicos; criução de cargos, funções ou emprcgos públicos na
Administração direÍa, autarquia e fundacionsl do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixoção e aumento de sua remuneraçiitti plano plurionual' as

direlrizes orçamentdrias, o orçamento anual e os critérios
suplementares e especiais. Os demais proietos compeíem
concorrentemenÍe ao prefeito e à Câmora, naformo regimental."
(grifo nosso).

A presente proposição visa promover adequação tecnica na descrição do logradouro

público já denominado por meio da Lei Municipal no 1.72512025, com base em levantamento

realizado pelo órgão competente da Adrninistração Municipal, sem alteração da denominação

anteriomente aprovada.

A rnedida possui natvteza meramente coÍretiva e descritiva, não implicando criação de

obrigações ao Poder Executivo, tampouco interferindo na organtzaÇão administrativa municipal.

limitando-se ao aperfeiçoamento da identificação formal da via pública, com vistas à segurança

jurídica e à correta delimitação territorial do logradouro.

Nesse sentido, não há vício de iniciativa, uma vez que a matéria se insere na competência

legislativa municipal paratratar da denominaÇão e identif-rcação de bens públicos de uso comum

do povo. assunto de evidente interesse local.

Quanto ao quórum de votação, a Câmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores. adotando, neste caso, a votação nominal e por maioria simples.

conforme o Regimentcl Interno.

Por fim. caso aprovado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo. em conformidade com os trâmites previstos na legislação municipal.
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III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em análise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta forma, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n" 0A7 D026, de autoria

do Vereador Jose Ferreira de Sousa.
!
E o Parecer.

Amontada - CE.. 27 de fevereiro de 2026.

.'\4 L .,/,. A/\
Ráim undo SigeTredo Santos Rod rigues

,L\r;rr n'2,* /; L À- L*
Maria Sirnara Saldanha Freitas Ráimundd Sigefredo S. Rodrigues

Relator

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o parecer do relator, manifestando-se FAVOruÁVgf ao Projeto de Lei n'
007 2A26, para que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE., 27 de fevereiro de 2026.

Presidente Relator
(d ) a favor, pelas conclusões do (X ) a fàvor, pelas conclusões do

parecer. parecer.

( ) contra. pela reprovação do ( ) contta, pela
parecer. parecer.

(ausente)

Wangles Praciano Carneiro
Membro

(---) a favor, pelas cottclusões
do parecer.

reprovação do (---) contra, pela reprovação do
parecer.
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